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PROJETO DE LEI
18/03/2026

Institui o Dia Estadual do Auxiliar de Farmácia no âmbito do Estado do
Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Auxiliar de Farmácia, a ser
celebrado, anualmente, no dia 22 de setembro.

Art. 2º A data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3º Na referida data, poderão ser promovidas ações, campanhas e eventos voltados:

I – à valorização dos auxiliares de farmácia;

II – à conscientização sobre a importância desses profissionais no atendimento à saúde;

III – à qualificação e capacitação profissional no setor farmacêutico.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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